
COMPROMISSO. A CRN, conforme também estabelecido em seu “Código de Conduta, Ética 
e SMS”, compromete-se em atuar de acordo com um alto nível de honestidade cumprindo com 
as leis aplicáveis às suas atividades, incluindo, mas não se limitando, as Leis sobre Práticas 
de Corrupção no Exterior dos EUA (FCPA – Foreign Corrupt Practices Act) e UK Bribery Act 
(UKBA) de 2010.

Colaboradores e parceiros são orientados a atuar sempre de boa fé e com integridade no 
desempenho de suas responsabilidades em nome da empresa e a relatar qualquer indicação 
de conduta ilegal ou imprópria.

ESCOPO. Os termos desta política complementam e devem ser lidos em conjunto com 
“Código de Conduta, Ética e SMS”.

Esta política aplica-se a todas as atividades da empresa desenvolvidas por seus colaboradores, 
incluindo fornecedores, representantes, contratados e subcontratados, atuando em qualquer 
lugar do mundo.

POLÍTICA CONTRA O SUBORNO E A CORRUPÇÃO. É a política da empresa que objetiva 
coibir suborno e outras formas de corrupção.

PENALIDADES. A empresa adotará ações  apropriadas e legais contra qualquer colaborador 
que viole esta política e o estabelecido no “Código de Conduta, Ética e SMS”.

O colaborador que descumprir esta orientação está sujeito a penalidades à luz da natureza de 
sua violação, incluindo a rescisão de seu contrato de trabalho.

SEM EXCEÇÕES. Nenhum colaborador tem autoridade para violar esta política ou autorizar 
qualquer outra pessoa a  fazê-la. 

OUTRAS INFORMAÇÕES. As leis anticorrupção em todo o mundo são robustas e de  grande 
alcance.
 
Esta política não se destina a  ser uma explicação de todas as disposições  específicas dessas 
leis ou uma lista exaustiva de atividades ou práticas que possam afetar a reputação da empresa.
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COMMITMENT. CRN, as also established in its “Code of Conduct, Ethics and EHS”, undertakes 
to act in accordance with a high level of honesty by complying with the laws applicable to its 
activities, including, but not limited to, Laws on the Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) and 
the 2010 UK Bribery Act (UKBA).

Employees and partners are advised to always act in good faith and with integrity in the 
performance of their responsibilities on behalf of the company and to report any indication of 
illegal or improper conduct.

SCOPE. The terms of this policy complement and should be read in conjunction with “Code of 
Conduct, Ethics and SMS”.

Employees who fail to comply with this guidance are subject to penalties in light of the nature 
of their violation, including the termination of their employment contract.

NO EXCEPTIONS. No employee has the authority to violate this policy or to authorize any 
person to do so.

OTHER INFORMATIONS. Anti-corruption laws around the world are robust and far-reaching.

This policy is not intended to be an explanation of all the specific provisions of these laws or 
an exhaustive list of activities or practices that may affect the reputation of the company.
 
This policy applies to all company activities developed by its employees, including suppliers, 
representatives, contractors and subcontractors, operating anywhere in the world.

POLICY AGAINST BRIBERY AND CORRUPTION. It is the company’s policy to curb bribery 
and other forms of corruption.

PENALTIES. The company will take appropriate and legal action against any employee who 
violates this policy and that established in the “Code of Conduct, Ethics and EHS”.

1/1PA-CRN-DPTQD-1900400 (03/19)

Administrative Procedure 
Title: Compliance and Anti-Corruption Policy

Nº: PA-CRN-DPTQD-1900400

CRN Engenharia 
Av. Nilo Peçanha, 50, sala 208 

Centro, Rio de Janeiro, RJ, Brazil  
CNPJ 14.947.638/0001-49


